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DECRETO [Io 5286 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Drspõe soBRE rNVEnsÃo Do
TURNo EscoLAR DA Escou
RURAL MuNrcrPAL EpnÁcro
Pesson

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

no 649120L9 do Núcleo Regional de Educação

13 de novembro de 20L9, cuja decisão foi

resultado da audiência

sua publicação.

RESOLVE

Aft. 10 - Fica aprovada a inversão do turno escolar da Escola Rural

Municipal Epitácio Pessoa, passando a mesma a funcionar no turno vespertino, a paftir

do ano letivo de 2020.

Parágrafo Único: A inversão do turno escolar visa atender o

pública realizada no dia 13 de novembro de 2019.

Att. 2o r Este Decreto entra em vigor na data de

GRerNFre oo Pnerrno Mururcrpnl oe MrssRr, 18 oe NovEMBRo or 2019

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de

atribuições legais, considerando o Ofício

e a Audiência Pública realizada no dia

favorável a inversão do turno escolar,


